NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 05 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2017
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 10/2017, que tem por objeto fornecimento de material para reestruturação hídrica do Perímetro Irrigado de Ceraíma, município de Guanambi - Bahia, no âmbito da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF no estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

Boa Tarde!

 Segue em anexo questionamento referente ao pregão Nº10/2017.
Observamos que as tubulações do Grupo 05 referem-se a SDR 21.

Em relação às conexões nada se diz, logo podemos assumir que elas também são SDR21?

Se sim, gostaríamos de informar que de acordo com a NBR 15593, item 4.2.3.1.1, apenas aceitam-se conexões Segmentadas a partir de DE 250mm, sendo assim, até 225mm todas as conexões devem ser Injetadas, porém desconhecemos fabricantes que injetem conexões até 225mm de SDR 21, ou seja, se a solicitação é por conexões conforme a NBR, não haveria fornecedores para atender a solicitação do Grupo 05 nos diâmetros abaixo de 250mm.

Que SDR devemos ofertar?
RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Analista Hudson Caldeira de Faria responde:

Prezado Carlos

Realmente a NBR 15593 estabelece que as conexões segmentadas sejam a partir de DE 250 mm, que a meu ver foi um lob das representadas das empresas estrangeiras aqui no Brasil, já que a ISO 4427-3 uma norma amplamente utilizadas por todo o mundo não tem tal restrição.

Mas voltando ao tema sobre as espessuras das conexões as normas tanto a NBR como a ISO estabelece que:

 

Para curvas (30°, 45°, 60°e 90°) com angulo de corte entre 7,5° e 15° deve ser adotado uma espessura 20% maior que a espessura do tubo. Ou seja se o tubulação tem SDR 21 adotaríamos um SDR 17.

 

Para os Tes (60° e 90°) deve ser adotado uma espessura 50% maior que a espessura do tubo. Ou seja se a tubulação tem SDR 21 adotaríamos um SDR 13,6.

 

Espero ter esclarecido suas duvidas.

Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59523.000080/2017-01.

RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
